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Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Dispensa na Forma Eletrônica nº 025/2026 

Processo administrativo nº 062/2026 

NA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR, COMO DISPENSA ELETRÔNICA 020/2026 

 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A REALIZAÇÃO DE REFORMA E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO VEÍCULO TOYOTA BANDEIRANTE 
PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL, UTILIZADO PELO GUARDA-PARQUE NAS 
ATIVIDADES DE GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO AMBIENTAL E 
APOIO ÀS PESQUISAS DESENVOLVIDAS NAS ESTAÇÕES ECOLÓGICAS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 
 

DATA DE ABERTURA: 14 de abril de 2026, às 08h00min (oito horas). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 26.841,10 (vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e um 
reais e dez centavos). 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Dispensa Eletrônica”, podendo através deste 
retirar o edital, que será disponibilizado também para download no site 
www.novatebas.pr.gov.br, também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal 
de Nova Tebas, sito a Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, 
Fone: (42) 3141-2281, de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 
13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 08 de abril de 2026. 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.04.08 
10:09:53 -03'00'

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do 
Paraná Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mails: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 061/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA: PESENTI & PELAIS LTDA 

CNPJ - 02.776.642/0001-02 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES AO HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVA 
TEBAS/PR.  

 
DATA DO CONTRATO: 07 de abril de 2026. 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência será de 12 meses, a contar da 
assinatura da ata de registro de preço, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante justificativa e interesse da Administração.  

 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias após a execução dos 
serviços, mediante: Apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente; Comprovação da efetiva realização dos serviços, por meio de 
relatório técnico e/ou termo de recebimento; Verificação do pleno funcionamento 
dos equipamentos após a manutenção. 
 

 
VALOR TOTAL: R$ 9.820,00 (nove mil, oitocentos e vinte reais). 

 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 
 
 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.04.08 
10:28:43 -03'00'

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 094/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 091/2026 - CIS5ªRS 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS 
MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.XXX.959-XX. 
  
CONTRATADO: MIRIA LANZINI XAVIER CLINICA DE FISIOTERAPIA, CNPJ Nº, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.27.057.285/0001-53, 
estabelecido a Rua Coronel Saldanha, nº 2086, Bairro Centro, cidade de Guarapuava, 
Estado PR, neste ato representada por seu representante legal a senhora MIRIÃ LANZINI 
XAVIER, portadora do RG Nº 8.XXX.622-X SESP/PR e inscrita no C.P.F Nº 069.XXX.919-
XX. 
 
VALOR TOTAL: R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07 de ABRIL de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 091/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 091/2026, cujo objeto é a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, para a empresa MIRIA LANZINI XAVIER CLINICA DE 
FISIOTERAPIA, inscrita no CNPJ nº 27.057.285/0001-53, pelo valor total de R$ 
122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais).        

 
 

Guarapuava, 07 de ABRIL de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
187/2025 – CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA M.M.C. SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 
 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 187/2025 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, de um lado, o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
e de outro lado a empresa M.M.C. SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 59.052.600/0001-46, estabelecido a Rua Professora Leonidia, nº 1500, Bairro Dos Estados, cidade 
de Guarapuava, Estado PR, neste ato representada pelo seu representante legal o senhor MATHEUS MARTINI 
CUNICO, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 187/2025 referente à INEXIGIBILIDADE 184/2025, 
celebrado em 18 de dezembro de 2025, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 187/2025 para melhor adequação no atendimento, para 
inclusão de profissionais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do presente contrato é R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), o 
qual não será alterado por este termo aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21 art. 124 e na Cláusula décima sétima 
do instrumento original, é concedido alterações no Contrato, razão pela qual se fundamenta a presente 
alteração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto do presente Contrato é “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA 
ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS,”, conforme tabela abaixo: 
 

PROFISSIONAL: MATHEUS MARTINI CUNICO 

CRM: 58210/PR  

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D, e E 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM PERÍODO VALOR  DIAS DA SEMANA 

1. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 660,78 SEG À SEX 

2. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 1.321,56 SEG À SEX 

3. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 731,94 SEG À SEX 

 

 

4. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 1.463,88 SEG À SEX 

5. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 781,02 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

6. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 1.562,04 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

7. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS NOTURNO FIM DE 
SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 865,14 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

8. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS NOTURNO FIM DE 
SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 1.730,28 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

21. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 
25/12 E 31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 1.562,04 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

22. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 
25/12 E 31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 3.124,08 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

23. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 
25/12 E 31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 1.730,28 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

24. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 
25/12 E 31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 3.460,56 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

 
 
Paragrafo único: Considerando a possibilidade de inclusão de profissionais para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos, o profissional relacionado abaixo será incluído no referido contrato da seguinte forma: 

PROFISSIONAL: ENZO LOPES RIBEIRO 

CRM: 62520/PR  

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D, e E 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM PERÍODO VALOR  DIAS DA SEMANA 

1. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 660,78 SEG À SEX 

2. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 1.321,56 SEG À SEX 

3. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 731,94 SEG À SEX 

 

 

4. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 1.463,88 SEG À SEX 

5. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 781,02 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

6. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 1.562,04 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

7. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS NOTURNO FIM DE 
SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 865,14 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

8. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS NOTURNO FIM DE 
SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 1.730,28 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

21. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 
25/12 E 31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 1.562,04 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

22. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 
25/12 E 31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 3.124,08 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

23. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 
25/12 E 31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 1.730,28 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

24. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 
25/12 E 31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 3.460,56 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 31 de março de 2026. 

 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

 CIS5ªRS 

 
 

M.M.C. SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CONTRATADA 

 
 

 
MATHEUS MARTINI CUNICO  

REPRESENTANTE LEGAL 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
092/2025 – CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA MILLENA DELAZERI BASTOS. 
 

2º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 092/2025 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, de um lado, o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
e de outro lado a empresa MILLENA DELAZERI BASTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº. 58.526.999/0001-97, estabelecido a Rua Amadeu Karpinski Rocha, nº 240, Sala 01, Bairro Bonsucesso, 
cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representada por sua representante legal a senhora MILLENA 
DELAZERI BASTOS, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 092/2025 referente à INEXIGIBILIDADE 
087/2025, celebrado em 06 de agosto de 2025, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 092/2025 para melhor adequação no atendimento, para 
exclusão de profissionais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do presente contrato é R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), o 
qual não será alterado por este termo aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21 art. 124 e na Cláusula décima quinta 
do instrumento original, é concedido alterações no Contrato, razão pela qual se fundamenta a presente 
alteração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto do presente Contrato é “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA 
ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS,”, conforme tabela abaixo: 
 

PROFISSIONAL: MILLENA DELAZERI BASTOS 

CRM: 58596/PR  

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM PERÍODO VALOR  DIAS DA SEMANA 

1. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 660,78 SEG À SEX 

2. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 1.321,56 SEG À SEX 

3. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 731,94 SEG À SEX 
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4. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 1.463,88 SEG À SEX 

5. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 781,02 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

6. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 1.562,04 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

7. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS NOTURNO FIM DE 
SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 865,14 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

8. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS NOTURNO FIM DE 
SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 1.730,28 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

21. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 
25/12 E 31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 1.562,04 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

22. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 
25/12 E 31/12 A 01/01 CLÍNICO 

DIURNO R$ 3.124,08 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

23. PLANTÃO 6 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 
25/12 E 31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 1.730,28 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

24. PLANTÃO 12 HORAS FERIADOS FIM DE ANO 24/12 A 
25/12 E 31/12 A 01/01 CLÍNICO 

NOTURNO R$ 3.460,56 24/12 A 25/12 E 
31/12 A 01/01 

 
 

PROFISSIONAL: MURILO MATTOS DE BARROS 

CRM: 58822/PR  

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM PERÍODO VALOR  DIAS DA SEMANA 

1. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 660,78 SEG À SEX 

2. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 1.321,56 SEG À SEX 

3. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 731,94 SEG À SEX 

 

 

4. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 1.463,88 SEG À SEX 

5. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 781,02 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

6. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 1.562,04 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

7. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS NOTURNO FIM DE 
SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 865,14 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

8. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS NOTURNO FIM DE 
SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 1.730,28 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

 
 
Paragrafo único: Considerando a possibilidade de exclusão de profissionais para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos, o profissional relacionado abaixo será excluído no referido contrato da seguinte forma: 

PROFISSIONAL: MURILO MATTOS DE BARROS 

CRM: 58822/PR  

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM PERÍODO VALOR  DIAS DA SEMANA 

1. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 660,78 SEG À SEX 

2. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS DIURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 1.321,56 SEG À SEX 

3. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 731,94 SEG À SEX 

4. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS NOTURNO SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

NOTURNO R$ 1.463,88 SEG À SEX 

5. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 781,02 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

6. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS DIURNO FIM DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 1.562,04 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

 

 

7. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 6 
HORAS NOTURNO FIM DE 
SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 865,14 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

8. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA EMERGÊNCIA – 12 
HORAS NOTURNO FIM DE 
SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 1.730,28 FIM DE 
SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 30 de março de 2026. 

 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

 CIS5ªRS 

 
 

MILLENA DELAZERI BASTOS 
CONTRATADA 

 
 

 
MILLENA DELAZERI BASTOS  

REPRESENTANTE LEGAL 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 063/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA CONSERTO DE GELADEIRA DE VACINA DA UBS DE 
CATUPORANGA. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 meses, a contar da assinatura da ata de registro de preço, 
podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa e interesse da Administração. 
 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias após a execução dos serviços, mediante: 
Apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente; Comprovação da efetiva 
realização dos serviços, por meio de relatório técnico e/ou termo de recebimento; Verificação do 
pleno funcionamento dos equipamentos após a manutenção. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

07.001.10.301.1001.2.701.339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

10411-EA - Emenda de Comissão 
nº 714842 

 

CONTRATADO: INTELTESLA MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ/MF: 39.879.920/0001-67 

VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE / 

MEDIDA 
QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 MANUTENÇÃO CORRETIVA CÂMARA DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS. 

UNIDADE 01 R$ 4.200,00 R$ 4.200,00 

VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 

 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Dispensa de licitação tem fundamento no artigo nº 

75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do 

parecer jurídico, que embasam este processo.      
 

Nova Tebas-PR, 08 de abril de 2026. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO                                        
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.04.08 
14:58:22 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

HOMOLOGAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2026 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 063/2026 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA CONSERTO DE GELADEIRA DE VACINA DA UBS DE 
CATUPORANGA. 
 

 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de Saúde, 

datado de 26/03/2026, recebido pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos no dia 

27/03/2026, ante as justificativas que se embasam no artigo nº 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, 

o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para prestação dos serviços 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), tendo como 

contratada a empresa INTELTESLA MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 39.879.920/0001-67. Para a efetivação da presente dispensa de licitação 

levou-se em conta as devidas cotações e o melhor valor, visando o atendimento ao interesse 

público. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 08 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
 
 
 
 
 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.04.08 
14:58:34 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 063/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2026 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA CONSERTO DE GELADEIRA DE VACINA DA UBS DE 
CATUPORANGA. 
 

 
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 026/2026 atende a todos 

os requisitos do artigo nº 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Dispensa de Licitação; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 
026/2026, para prestação dos serviços supramencionados, tendo como contratada a empresa 

INTELTESLA MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

39.879.920/0001-67. Perfazendo o VALOR TOTAL de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

 
PUBLIQUE-SE 
 

Nova Tebas-PR, 08 de abril de 2026. 
 
 
 

 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.04.08 
14:58:47 -03'00'

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

COM COTAS RESERVADAS PARA EMPRESAS LOCAIS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 72/2026. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de óculos de grau completo (armação e 
lentes corretivas) conforme prescrição médica oftalmológica, destinados aos pacientes 
atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) do Município. 
VALOR MÁXIMO: R$ 4.715.990,00 (quatro milhões, setecentos e quinze mil, novecentos e 
noventa reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3742/2024, Decretos 
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 27/04/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Francieli Conrado. 
EQUIPE DE APOIO: Annelise Aparecida Chimanske Oliveira e Daiane Cristina dos Anjos 
Lemes. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 08 de abril de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2026 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº: 22/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de elevador, da marca DW modelo fluitronic 450 
(hidráulico com contrapeso), localizado na sede da Secretaria Municipal de Educação de 
Guarapuava. 
VALOR MÁXIMO: R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 
6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 29/04/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

PREGOEIRA: Rosimere de Paris Dias. 
EQUIPE DE APOIO: Andriela de Fátima Borges e Adeline Ramos. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 08 de abril  de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL RETIFICADO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026. 
O Município de Guarapuava torna público que fará realizar, às 09 horas do dia 04 de maio 
do ano de 2026, na plataforma  <https://bllcompras.com/Home/PublicAccess>, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida Prazo de execução 

Estrada Palmeirinha - 
Embaú Pavimentação concreto 104.150,34 m² 450 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da 
Prefeitura de Guarapuava https://guarapuava.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais 
e na plataforma BLL. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão 
ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Guarapuava, 08 de abril  de 2026. 
Adlimara Regina Ruiz - Diretora do Departamento de Licitações e Contratos 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
035/2026 – CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA CLÍNICA MENTE E MOVIMENTO 
LTDA. 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 035/2026 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS 
MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, de um lado o contratante, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 
901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela 
Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI e de outro lado a empresa CLÍNICA MENTE E 
MOVIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 40.472.977/0001-26, 
estabelecido a Rua Maria Bettega, nº 380, Bairro Centro, cidade de Turvo, Estado PR, neste ato representada 
por seu representante legal a senhora THALITA DE LIMA EURICK DE OLIVEIRA, ajustam este termo aditivo ao 
CONTRATO Nº 035/2026 referente à INEXIGIBILIDADE Nº 035/2026, celebrado em 11 de fevereiro de 2026, 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 035/2026 para melhor adequação no atendimento, para 
acréscimo de novos profissionais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do presente contrato é R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), 
o qual não será alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21 art. 124 e na Cláusula décima oitava do 
instrumento original, é concedido alterações no Contrato, razão pela qual se fundamenta a presente alteração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto do presente Contrato é “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CIS5ªRS”, conforme tabela abaixo: 
 

PROFISSIONAL: KARLA HELOISE FLORENTINO 
CREFITO: 275965-F 
LOTE ITEM PROCEDIMENTO VALOR 

01 3 ATENDIMENTO EM FISIOTERAPIA R$ 30,00 
 

PROFISSIONAL: LETICIA VIZINONI OKONOVSKI  
CREFITO: 421664-F 
LOTE ITEM PROCEDIMENTO VALOR 

01 3 ATENDIMENTO EM FISIOTERAPIA R$ 30,00 
 
Paragráfo único: Considerando a possibilidade de inclusão de novos profissionais para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos, o profissional relacionado abaixo será inserido no referido contrato da seguinte 
forma: 

PROFISSIONAL: JULIANA FERREIRA DE SOUZA   
CREFITO: 164127-F 
LOTE ITEM PROCEDIMENTO VALOR 

01 3 ATENDIMENTO EM FISIOTERAPIA R$ 30,00 
 
 
 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 07 de abril de 2026. 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

 CIS5ªRS 

 
 

CLÍNICA MENTE E MOVIMENTO LTDA  
CONTRATADA 

 
 

THALITA DE LIMA EURICK DE OLIVEIRA  
REPRESENTANTE LEGAL 

Testemunha:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

 


